
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2026

Data: 10 de março de 2026

Altera o Anexo 04 da Lei Complementar n. º 108, de 05 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Zoneamento, O Uso e a Ocupação do Solo da cidade de Sorriso-MT, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o Anexo 04 - Tipos de Uso do Município de Sorriso da Lei Complementar 108, de 05 de novembro de 2009, e suas alterações posteriores, que passa a vigorar na forma do Anexo 04, constante desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As alterações que se refere o caput deste artigo se dão da seguinte maneira:

I – No Grupo 03 – Geradores de Incômodo: Item II – Comercial Varejista, letra “b”, remove-se o texto “com área instalada de até 10.000m² (dez mil metros quadrados)”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“b) Venda e revenda de veículos automotores, máquinas, equipamentos, mercadorias em geral, lojas de departamentos, mercados, supermercados, hipermercados, conjuntos comerciais, shopping Center.”

II – No Grupo 04 a – Geradores de Impacto – Compatível: Item II – Comercial Varejista, letra “a” remove-se o texto “com área instalada superior a 10.000 m² (dez mil metros quadrados)”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“a) Venda e revenda de veículos automotores, máquinas, equipamentos, mercadorias em geral, lojas de departamentos, mercados, supermercados, hipermercados, conjuntos comerciais, shopping center.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLC Nº 006/2026. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres edis.

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar em anexo, que dispõe sobre a alteração do Anexo 04, constante na Lei Complementar n° 108, de 05 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Zoneamento, o Uso e a Ocupação do Solo do Município de Sorriso – MT. 


A alteração proposta no Anexo 04 da Lei Complementar 108/2009 decorre da necessidade de adequação da legislação urbanística à dinâmica de crescimento econômico, territorial e comercial do Município, acompanhando a evolução do porte dos empreendimentos e as novas demandas urbanas. 

Nesse sentido, após análise técnica e deferimento dos Conselhos consultivos, propõe-se a retirada do limite de área construída de 10.000,00 m², atualmente aplicável aos estabelecimentos comerciais varejistas enquadrados no Grupo 3 – Geradores de Incômodo e no Grupo 4A – Geradores de Impacto Compatíveis, mediante a supressão da expressão “com área instalada superior a 10.000,00 m²” constante no Anexo 04 da referida legislação.

A alteração proposta visa:

I – adequar a legislação urbanística à atual dinâmica de crescimento econômico e comercial do Município;

II – possibilitar a implantação de empreendimentos varejistas de maior porte de forma ordenada e compatível com o zoneamento urbano;

III – fortalecer o desenvolvimento econômico local, evitando a evasão de investimentos para municípios vizinhos;

IV – ampliar a geração de empregos diretos e indiretos, promovendo impactos positivos na economia municipal;

V – garantir segurança jurídica aos empreendedores e ao Poder Público, por meio de parâmetros urbanísticos claros, objetivos e atualizados;

VI – promover o uso racional do solo urbano, conciliando desenvolvimento econômico, mobilidade urbana, infraestrutura adequada e qualidade de vida da população.

Ressalta-se que a alteração proposta não elimina o controle urbanístico, tampouco autoriza a implantação irrestrita de atividades, permanecendo obrigatória a observância de todos os parâmetros de uso e ocupação do solo, bem como das exigências relativas à infraestrutura urbana, mobilidade, mitigação de impactos e demais normas legais aplicáveis.

 Importa destacar, ainda, que a área construída continuará sendo naturalmente limitada pelas regras urbanísticas de cada zona, especialmente pela taxa de ocupação e demais índices urbanísticos definidos para cada zoneamento, de modo que a dimensão das edificações permanecerá condicionada às características e ao tamanho do lote. 



Vale salientar que o projeto foi encaminhado à análise da Comissão Normativa de Legislação Urbanística – CNLU e do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social de Sorriso – CONDESS. As reuniões foram realizadas nos dias 04 de março de 2026 e 05 de março de 2026, respectivamente, ocasiões em que as matérias foram apreciadas e deferidas pela maioria dos conselheiros presentes.


Dessa forma, a modificação do Anexo 04 representa uma atualização necessária, proporcional e alinhada ao interesse público, contribuindo para o crescimento econômico sustentável e para o planejamento urbano responsável do Município de Sorriso.

Por estas razões, solicitamos a aprovação do presente projeto EM REGIME DE URGÊNCIA.
Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
À Sua Excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
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